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PRÊMIO PROF. JOSÉ RODRIGUES DA SILVA

Instituído pela “Hoechst do Brasil, Química e Farmacêutica S/A.” a partir de 1969

Art. 1.° — O prêm io Prof. J . Rodrigues 
da Silva foi institu ído  bienalm ente pela 
Hoechst do Brasil, Q uím ica e F arm acêu
tica S/A. a p a r tir  de 1969, em hom ena
gem a esse “G rande R enovador” da Me
dicina Tropical B rasileira.

Art. 2.° — A tendendo ao espírito re 
novador do hom enageado poderão con
correr ao prêm io som ente brasileiros n a 
tos ou naturalizados, pós-graduados até 
5 anos, que apresen tem  trab a lh o  original 
e ainda não publicado de pesquisa no 
campo da Tropicologia Médica, re laciona
do às Doenças Infecciosas e P arasitárias.

§ 1 — O traba lho  deve ser escrito em 
língua portuguesa com resumos 
em inglês e alemão.

§ 2 — O traba lho  deve ser ap resen ta 
do em quatro  vias datilografa
das e eventuais figuras em fo
tografias. Não devem ser m en
cionados no mesmo o nom e e 
endereço do au to r, que porém  
acom panharão  o traba lho  em 
envelope fechado, à  parte .

§ 3 — O traba lho  deve te r  real valor 
científico e ser um a contribui
ção especial e inéd ita  p a ra  a 
pesquisa no campo das doença* 
infecciosas e parasitárias.

I 4 — O au to r do trab a lh o  não  pode 
ser prem iado duas vezes.

§ 5 — Se o trab a lh o  for um a pesquisa 
con jun ta  de dois ou m ais au to 
res o nom e do au to r principal, 
que receberá a  bolsa de estudos, 
deve ser m encionado no envelo
pe fechado. Não será possível di
vidir o prêmio.

§ 6 — O prêm io deve ser aceito pelo 
prem iado no prazo de dois m e
ses. Se o prêm io não  for aceito, 
o próxim o prêm io será  concedi
do no ano seguinte em  vez de 
bienalm ente.

Art. 3 o — O prêm io constará  de um a 
íedalha a rtís tica  com o seu respectivo di- 
loma e de um a bolsa de estudos para um

estágio de seis meses em  um a Instituição  
de Pesquisa na  A lem anha, indicada pela 
Direção do In s titu to  Brasileiro de Tropi
cologia Médica, em conform idade com a 
F irm a patrocinadora  e os interesses es
peciais do prem iado.

§ 1 — a  bolsa de estudos inclui o p a 
gam ento de:

a) passagem  aérea, ida e volta, 
classe tu ris ta , da cidade òra- 
sileira onde reside o prem ia
do a té  a cidade n a  Alema
n h a  onde fa rá  o estágio.

b) Bolsa em dinheiro p a ra  a ju 
da  de custo no valor de DM 
1.000 m ensais durante seis 
meses.

§ 2 — O estágio deverá com eçar no 
ano em que o prêm io for con
cedido. A época dependerá das 
possibilidades da Institu ição  de 
Pesquisas n a  A lem anha e as so
licitações do prem iado por m o
tivos pessoais serão atendidas 
n a  m edida do possível.

§ 3 — Não é exigência o domínio da 
língua alem ã, porém  p a ra  faci
l ita r  a  vida n a  A lem anha acon
selha-se ao prem iado o estudo do 
alem ão em um a Casa de Goethe 
ou em curso sim ilar por alguns 
m eses. P a ra  aproveitar o es tá 
gio é necessário pelo menos do
m in ar o inglês.

Art. 4 o — A Comissão Ju lgadora cons
ta rá  de 3 (três) professores de Medicina 
T ropical indicados pelo Presidente da So
ciedade B rasileira de M edicina Tropical 
e do D iretor do In s titu to  Brasileiro de 
Tropicologia Médica, que a  presid irá  sem 
direito  a  voto, exceto p a ra  desem pate.

Art. 5.° — As inscrições serão aceitas 
a té  o d ia  30 de novembro de cada ano im 
par, a p a r tir  de 1969, n a  sede do I.B.T.M., 
à  R ua L aura  de Araújo, 36 (Caixa Postal 
1859 — Rio de Janeiro ) — m ediante a
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apresentação do trab a lh o  original em qua
tro  vias, acom panhadas do nome, “curri- 
culum  vitae” e pretensões científicas do 
candidato, em envelope opaco e fechado.

Art. 6.° — O parecer da Comissão J u l
gadora deverá ser em itido até  o início do 
Congresso da Sociedade B rasileira de Me
dicina Tropical nos anos pares quando o 
prêmio será solenem ente entregue ao ven
cedor. A prim eira  en trega de prêm io se
rá  em 1970.

Art. 7.° — Os casos omissos neste re
gulam ento  serão resolvidos pelo Direto: 
do In s titu to  Brasileiro de Tropicologis 
M édica em conform idade com o President< 
da Sociedade B rasileira de M edicina Tro
pical e se for o caso com a  F irm a Patroci
n ad o ra  e ao candidato  não  caberá nenhuir 
recurso ao parecer da Comissão Julgadora 
ou de seu Presidente.

REGULAMENTO DO PRÊMIO GERHARD DOMAGK

Art. 19 — O prêmio Gerhard Do- 
magk é oferecido anualmente a partir 
de 1963, pela A CHIMICA “BAYER” 
S.A. em comemoração do centenário 
da fundação da FARBENFABRIKEN 
BAYER AG., de Leverkusen, Alema
nha, ao autor ou autores do melhor 
trabalho sobre temas de medicina tro
pical (Doenças Infectuosas e Parasi
tárias, de Nutrição, Fisiologia e Hi
giene Tropicais), uma vez que o mes
mo satisfaça às exigências dêste Re
gulamento.

Art. 2.° — Concorrerão ao referido 
prêmio todos os trabalhos publicados 
na REVISTA DA SOCIEDADE BRA
SILEIRA DE MEDICINA TROPICAL, 
durante o ano anterior.

Art. 3.° — O prêmio constará de 
uma importância em dinheiro, estipu
lada anualmente, e de uma medalha 
com o respectivo diploma assinado 
pelo Presidente e Secretário Geral da 
Sociedade. No caso de trabalho em 
colaboração, o prêmio em dinheiro 
será conferido à equipe, porém cada 
um dos co-autores receberá uma me
dalha e um diploma, que mencionará 
ser o prêmio pertencente à equipe.

Art. 4.° — Serão membros da Co 
missão Julgadora o Presidente da So 
ciedade Brasileira de Medicina Tropi
cal, que a presidirá, e os integrante; 
do Conselho Consultivo da REVISTA 
DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE 
MEDICINA TROPICAL.

Art. 5.° — Cada membro da Co
missão Julgadora indicará os 5 me
lhores trabalhos publicados durante t 
ano, sendo premiado aquele que obti
ver maior número de votos. Caberá 
ao Presidente da Sociedade Brasileira 
de Medicina Tropical a decisão final 
em caso de empate.

Art. 6.° — A Comissão Julgadora 
deverá emitir seu parecer até a data 
do início do Congresso anual da So
ciedade Brasileira de Medicina Tropi
cal, quando o prêmio será entregue 
em sessão solene.

Art. 7.° — Não caberá qualquer re
curso ao parecer da Comissão Julga
dora.

Art. 8.° — O Presidente da Socie
dade Brasileira de Medicina Tropical 
será árbitro supremo para decidir as 
dúvidas surgidas na interpretação 
dêste Regulamento ou resolver qual
quer dificuldade em sua execução.


